MPV 432

MEDIDA PROVISORIA N° 432, DE :
00304

Genado Federal
Subsecretaria de Apoio as Comissoes Mistas {

Reeity enf 3166 077 as_[.é”_f Institui medidas de estimulo a liquidagéo

—J?"‘% ] estagero ou regularizagdo de dividas originérias
de operagdes de crédito rural e de crédito
fundiario, e da outras providéncias

TEXTO DA EMENDA

Dé-se ao paragrafo unico do Art. 20 da Medida Proviséria n°® 432, de 27
de maio de 2008, a seguinte redagéo:

Pardgrafo tinico. As operagdes de que trata este artigo, apds sua
aquisi¢cdo pela Unido, fardo jus as condigdes estabelecidas no art.
18 desta Medida Proviséria para liquidagdo em 2008, 2009 e
2010, ou renegociagdo, podendo ser liquidadas ou renegociadas
pelo respectivo valor de aquisi¢@o pela Unido.

JUSTIFICATIVA
A presente emenda possibilita que os agricultores familiares

possam quitar as dividas até 2010 com desconto. Trata-se de medida de
isonomia com os demais produtores.

Sala da Comiss&o, em 03 de junho de 2008.




